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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
13SR001 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL

1 3 TA 10 2 REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA CONNOR
ENGENHARIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE

._ -j SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
íao! DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE MONTES

l CLAROS
•l f • -i O , -i '•/6 / O3 / f j! ;

(S?

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral,
Guilherme Augusto de Araújo, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
n° MG 3.150.834, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
666.841.616-00, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme
competência que lhe foi delegada pela Portaria 73 de 01 de setembro de 2011,
publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 12 de setembro de 2011,
doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa
CONNOR ENGENHARIA LTDA., CNPJ 16.575.763/0001-09, estabelecida na Rua
José Rodrigues Carvalho, 425, em Montes Claros - MG, neste ato representada pqr
Kléber Caldeira Cunha, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
48.466/D-MG, expedida pela CREA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 485.256.346-20, residente e domiciliado em Montes
Claros - MG, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, conforme Promoção TRT/SC
110/13, Processo SUP 21.961/2013, nos termos do art. 65, l "a", da Lei 8.666/93,
legislação complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO:

Passa a vigorar o novo cronograma físicp-
financeiro, aprovado pelo gestor do contrato, mantendo-se o prazo de execução até
14 de julho de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condições constantes
do contrato firmado em 22 de janeiro de 2013 permanecem íntegras, firmes e
valiosas em todos os seus termos.

Para constar, e como prova deste ajuste, foi

1D



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

lavrado o presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2013.

TRIBUNAL REGIOI
DA TERCEIRA Ri

GuilhermeKuj _
Diretor-GeTal

RABALHO
GIÃO
Araújo

ÍNNOR ENGENHARIA LTDA.
Kleber Caldeira Cunha

2D















PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

t 5 T A O 7 2

SUP-TRT 3» REGIÃO

Em 3* /Q6/ tâ

Rox-
ASSINATURA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
13SR001 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA CONNOR
ENGENHARIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE MONTES
CLAROS

TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 0 . .
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Direíor Gera° RÍcardo

? £7™ ̂ ^ ̂ f "T' CaSad°' portador da Carteira * Iden Mate MG
LrJ ,' Toda P6la Jecretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 796 480 706-44
residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme competência que lhe foi

s
expedida pela CREA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

MP F82e?da Sf ° n° 485-256-346-20, residente e domiciliado em Montes
fi»n^ ?m t' ° PreSeme T6rm° Aditivo' conforme Processo ePAD29.426/2012, nos termos da Lei 10.192/2001 e da Lei 8.666/93, legislação

complementar e cláusulas seguintes: legislação

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO REAJUSTE:

. . . Os valores devidos à CONTRATADA serão
reajustados conforme previsão contratual, a partir da 18a (décima oitava) etapa no
valor de R$186.147,49 (cento e oitenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e
quarenta e nove reais), passando o valor total da obra para R$4.933 521 14 (auatro
milhões, novecentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e um reais è quatorze
cGntavos) .

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FISCALIZAÇÃO:

Tendo em vista a Instrução Normativa TRT n°
07/2013 e a reestruturaçao administrativa do CONTRATANTE, implementada
mediante Resolução 08/2014, o caput da Cláusula Décima Segunda do contrato
originário e seu parágrafo primeiro, mantidos inalterados os demais paráarafos
passam a vigorar com a seguinte redação: '

1/2 CO' J Pt_



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

da Portaria TRT n° 31/2009, e
Engenharia do CONTRATANTE.

"Atuará como gestor deste ajuste, nos termos
do art. 67 da Lei 8.666/93, o Secretário de

Parágrafo Primeiro: A execução dos serviços
objeto deste contrato será fiscalizada por servidor vinculado à Secretaria de
Engenharia do CONTRATANTE, devidamente indicado pela autoridade competente
e formalmente comunicado à CONTRATADA."

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condições constantes
do contrato firmado em 22 de janeiro de 2013 e de seus termos aditivos
permanecem íntegras, firmes e valiosas em todos os seus termos.

Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte,
2 O L 5

TRIBUNAL Tl
REGL

Ricardo Oliyeira Marques
Diretór-Geral

IOR ENGENHARIA LTDA.
Kleber Caldeira Cunha
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3a REGIÃO

,1 5 T A l 2 8
QUINTO TERMO ADmVO AO CONTRATO
13SR001 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA CONNOR
ENGENHARIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE MONTES
CLAROS

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Ricardo
Oliveira Marques, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG
6.951.509, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 796.480.706-44,
residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme competência que lhe foi
delegada peia Portaria TRT/GP 04/2014 de 02 de janeiro de 2014, disponibifeada
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06 de janeiro de 2014, doravante
denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa CONNOR
ENGENHARIA LTDA., CNPJ 16.575.763/0001-09, estabelecida na Rua José
Rodrigues Carvalho, 425, em Montes Claros - MG, neste ato representada por
Kléber Caldeira Cunha, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
48.466/D-MG, expedida pela CREA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 485.256.346-20, residente e domiciliado em Montes
Claros - MG, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, nos termos do art. 65, l, "a"
da Lei 8.666/93, conforme OF/TRT/SENG 359/2015 e OF/TRT/SENG 490/2015
Processo ePAD 29.426/2012, regido pela Lei 8.666/93, legislação complementar e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA:

Fica estendida até 14 de março de 2016 a
vigência do contrato celebrado em 22 de janeiro de 2013, ficando prorrogado o
prazo de execução da obra até 14 de dezembro de 2015.

CLÁUSUiA SEGUNDA
DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Ficam acrescidos ao presente contrato os
serviços complementares para rneihor atendimento ã demanda íocal, em virtude de
fatos novos, posteriores à elaboração do projeto e da contratação, e também para
acréscimo de instalações acessórias de aspectos socioambientais e de segurança, f
relativos à alterações no lay out do 1°, 3° e 4° pavimentos e área externa,
infraestrutura para sistema de segurança, sistema de som e ar condicionado,,
melhorias na acessibilidade e segurança, e demais serviços descritos no Projeto
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Básico anexo ao OF/TRT/SENG 359/2015, resultando no acréscimo do valor de R$
473.057,04 (quatrocentos e setenta e três mil, cinquenta e sete reais e quatro
centavos), bem como na supressão nos quantitativos de itens de serviços no valor
total de R$ 144.850,19 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e
dezenove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR TOTAL:

Considerando os acréscimos e supressões
indicados na Cláusula Segunda deste aditamento, que implicam num aumento de
despesa no valor de R$ 379.360,52 (trezentos e setenta e nove mil, trezentos e
sessenta reais e cinquenta e dois centavos), o novo valor qtobaf dos serviços ot>ieto
deste contrato passa a ser de R$ 5.312.881,66 (cinco milhões, trezentos e doze mil,
oitocentos e oitenta e um mil e sessenta e seis centavos, passando a vigorar o novo
cronograma físico financeiro anexo, que se torna parte integrante deste contrato,
para todos os fins e efeitos teqais.

CLÁUSULA QUARTA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais dáusuias e condições constantes
do contrato firmado em 22 de janeiro de 2013 e de seus termos aditivos
permanecem íntegras, firmes e valiosas em todos os seus termos.

Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.

Beto Horizonte,

TRIBUNAL

Ricardo

LHO DA
REGIj

eira Marques

COWJ R ENGENHARIA LTDA.
Cunha
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
13SR001 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA CONNOR
ENGENHARIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
DA JUSTiÇA DO TRABALHO DE MONTES
CLAROS

o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Ricardo
Oliveira Marques, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG
6.951.509, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO796.480.706-44,
residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme competência que ihe foi
delegada pela Portaria TRT/GP 04/2014 de 02 de janeiro de 2014, disponibilizada
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06 de janeiro de 2014, doravante
denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa CONNOR
ENGENHARIA LTDA., CNPJ 16.575.763/0001-09, estabelecida na Rua José
Rodrigues Carvalho, 425, em Montes Claros - MG, neste ato representada por
Kléber Caideira Cunha, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
48.466/D-MG, expedida peia CREA, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do
Ministério da Fazenda sob o nO485.256.346-20, residente e domiciliado em Montes
Claros - MG, resolvem firmar o presente TermoAditivo, nos termos do art. 65, I, "a"
da Lei 8.666/93, conforme OFITRT/SENG 609/2015, Processo ePAD 29.426/2012,
regido pela Lei 8.666/93, legislação complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA:

Fica estendida até 19 de maio de 2016 a
vigência do contrato celebrado em 22 de janeiro de 2013, ficando prorrogado o
prazo de execução da obra até 19 de fevereiro de 2016, passando a vigorar o
cronograma físico financeiro anexo, aprovado pelo Secretário de Engenharia do
CONTRATANTE, sem alteração do preço global e da distribuição dos serviços n~s~ÔÉÊk',
etapas. ,~~\

CLÁUSULA SEGUNDA ~(~"~ ••.)~);
DAS RATIFICAÇÕES: <~,"""0 J~:.

'rl'~' ."
: 3' R'é.._.

As demais cláusulas e condições constantes .
do contrato firmado em 22 de janeiro de 2013 e de seus termos aditivos
permanecem integras, firmes e valiosas em todos os seus termos. JI'
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2015

JJI/ #/d
C~.R ENGENHARIA LTDA.

Kleber Caldeira Cunha

CONNOR ENGENHARIA LTOA.
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